
PARLAMENTO JOVEM - HORTOLÂNDIA
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica estudo técnico para implantação de lombada
na Rua Maria Julinda de Pina Pereira.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo 49,
inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da Casa a
seguinte Indicação a ser encaminhada ao Senhor Excelentíssimo Prefeito, com fundamento na
justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando as inúmeras reclamações que este vereador tem recebido dos
Moradores da Rua Maria Julinda de Pina Pereira,Novo Cambuí .Peço que a prefeitura tome
providências  e  faça  um  estudo  técnico  para  a  implantação  de  um  redutor  de
velocidade(lombada) e caso o estudo comprove a necessidade de um redutor de velocidade,
que o mesmo seja colocado da forma mais rápida possível. 

      Considerando a alta  velocidade em que os motoristas trafegam pela Rua ,  expondo
pedestres  ao  perigo(  tanto  os  que  saem de casa quanto  os  que caminham e passam de
bicicleta do outro lado da rua por conta da praça)pois a mesma é uma Rua com grande fluxo
de veículos,  principalmentes  em horários especifcos como entrada e saída de funcionários
(horário de pico).

          Sugerimos a instalação de redutores de velocidade (lombada ou lombofaixa) em
caráter de urgência, também sua devida sinalização para levar os motoristas a reduzirem a
velocidade em que conduzem seus veículos.

Diante  do  exposto  é  a  presente  para  INDICAR ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de [complementar texto].

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2023.

VICTOR MAXIMINIANO
Vereador 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 V
ic

to
r M

ax
im

in
ia

no
 P

ra
xe

de
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
70

23
91

44
9/

87
64

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/1

���� �� ���� �� �� �� �� �	�� �
�	�������������INDICAÇÃO Nº 03/2023

APROVADO
2ª Sessão Ordinária - 14/09/2023




